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INDICAÇÃO Nº (3 4112025 |

Ementa: Pavimentação com
calçamento das ruas Manoel Vieira e
Humberto, Bezerra, | localizadas: na
comunidade) 2do” — Mendes, neste
Município. |

Sra. Presidente, Srs. Vereadores, Miu bblaicekos o

O vereador que a este subscreve, no uso de suas prerrogativas

regimentais e legais, REQUER a Vossa Senhoria, após anuência do Plenário, o envio

do presente expediente ao Ilmo. Secretário Municipal de. Obras, Infraestrutura e

Serviços Urbanos, Sr. RAUL ISAAC NÓBREGA AZEVEDO DE OLIVEIRA. O serviço

de Pavimentação com calçamento das ruas Manoel Vieira e Humberto Bezerra,

)localizadas na comunidade do Mendes, neste Município. | |
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JUSTIFICATIVA

As ruas Manoel Vieira e Humberto Bezerra apresentam dificuldades de

trafegabilidade devido à falta de calçamento adequado, ocasionando problemas de

lama e poeira, além de prejudicar a mobilidade de Veículos e pedestres. À

pavimentação é uma demanda antiga da comunidade e proporcionará benefícios

significativos em termos de infraestrutura urbana e valorização do espaço público. .
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Sala das sessões da Câmara Municipal, em 16 de TA de 2025.

WASHINGTON FLÁVIO CARDOSO
Vereador
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